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1. OBJETO

Contratação da prestação de serviços de informática, manutenção da infraestrutura interna de

rede e dos computadores, impressoras e equipamentos de informática em geral, sem reposição

de peças, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cortês/PE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando que a contratação de profissional especializado para prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores, aparelhos, rede cabeada e

equipamento, dentre outros serviços de informática, para atendimento das demandas do

Secretaria de Saúde e seus departamentos que visa manter a integridade e cuidar dos bens que

compõem o patrimônio do Órgão, bem como manter a estrutura física eficaz para um bom

desenvolvimento das atividades cotidianas, umas vez os serviços de saúde são informatizados.

Diante da grande quantidade de equipamentos e da complexidade de se manter constantemente

em pleno funcionamento tais equipamentos e sistemas de informação, justifica-se a necessidade

de se contratar empresa especializada para execução dos serviços de assistência técnica,

mediante manutenção preventiva e corretiva, a fim de evitar interrupções momentâneas ou até

paralisações temporárias das atividades do órgão que atualmente tanto depende destes recursos

tecnológicos.

2.2 Vale salientar, que uma vez que foi implantado o Prontuário Eletrônico nas

Unidades de Saúde é essencial que todos os equipamentos estejam em ótimos estados de

usabilidade.

3. DOS SERVIÇOS

3.1 As características e especificações do objeto da referida contratação são:

3.1.1 Prestação continuada dos serviços de informática, relativo ao reparo,

configuração e instalação de todo tipo de software, bem como da formatação e

configuração de sistema operacional, quando necessário;

3.1.2 Instalação e manutenção de computadores, impressoras e todos os equipamentos

necessários para o pleno funcionamento dos ativos;
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3.1.3 Instalação, remoção, configuração e reparo de softwares, bem como no

assessoramento técnico relativo a problemas encontrados na utilização deles;

3.1.4 Gerenciamento de rede existente, com suporte técnico em ativos de

infraestrutura de rede de computadores (servidores, firewalls, storages, roteadores),

voltado para a garantia do funcionamento adequado dos ativos;

3.1.5 Manutenção da estrutura de rede cabeada interna às instalações já existentes da

prefeitura, compreendendo a realocação de roteadores/switches, substituição de

cabeamentos e conectores, bem como da instalação de novos pontos de conexão de

baixa complexidade, visando garantir a comunicação necessária entre os equipamentos;

3.1.6 Manutenção preventiva dos equipamentos de informática, como a limpeza de

computadores, impressoras, reposição de insumos térmicos, lubrificação de partes

móveis, mitigação do efeito de oxidação dos componentes e conectores, etc;

3.1.7 Manutenção preditiva dos equipamentos de informática, por meio de indicadores

desenvolvidos pela contratada para acompanhamento do desempenho das máquinas;

3.1.8 Manutenção corretiva de computadores, impressoras e outros componentes de

informática, sem reposição de peças, visando reestabelecer o funcionamento do

equipamento, acompanhado da emissão de laudo referente a inspeções pertinentes à

manutenção;

3.1.9 O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), da

solicitação do serviço, conforme Ordem de Serviço;

3.1.10

3.2 Resumo da contratação:

ITEM

1

O serviço será prestado no local indicado na Ordem de Serviço.

DESCRIÇÃO

Contratação da prestação de serviços de

informática, manutenção da infraestrutura

interna de rede e dos computadores,
impressoras e equipamentos de informática em

geral, sem reposição de peças, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Cortês/PE.

UND QUANT

MÊS 12
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4.23 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.23 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.25 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.26 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943.

4.27 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

4.27.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

4.28 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

4.29 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.29.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.
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4.30 Declaração de que os serviços prestados por empresas que comprovam o

cumprimento da reserva de cargos previstas em lei, conforme disposto no art. 93 de Lei nº 8.123

de 1991, conforme artigo 63, inciso IV da lei 14.133 de 2021.

4.31 Declaração de que a proposta de preço compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.32 Declaração, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

Habilitacão Técnica:

4.33 Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.33.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social vigente.

4.33.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

4.33.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

4.33.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foram prestados os serviços.

Habilitação econômico-financeira:

4.34 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
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licitação (art. 5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

4.35 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

4.36 Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, "Certidão Negativa de

Processos Cíveis (PJe)" para Pessoa Jurídica, para Licitação, "Certidão de Licitação”, em instâncias

de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos de falência ou concordata tramitando

nos sistemas do Processo Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados,

havendo o PJE, deve ser apresentada documentação equivalente.

5 OBRIGAÇÃO DAS PARTES

5.1 Compete à CONTRATANTE:

5.1.1 Efetuar pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido;

5.1.2 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e condições de realização

do contrato firmado, comunicando à CONTRATADA, as ocorrências que a seu critério

exijam medidas corretivas;

5.1.3 Desempenhar o que lhe é devido, facilitando e colaborando com a CONTRATADA

na execução dos serviços aqui pactuados;

5.1.4 Inspecionar e fiscalizar as operações dos serviços contratados;

5.1.5 O custeio de todos os processos e eventuais encargos deles advindos;

5.1.6 Solicitar o afastamento de qualquer profissional da equipe da CONTRATADA, que

por seu julgamento não reúna os requisitos necessários ao bom andamento dos serviços.

5.2 Compete à CONTRATADA:

5.1.1 Assumir a responsabilidade por todas as despesas necessárias ao atendimento da

execução do objeto deste contrato;

5.1.2 Quanto à prestação dos serviços:

5.1.2.1 A prestação de serviços deverá ser executada em conformidade

com a proposta de preços apresentada, que deverá estar em conformidade com

as exigências contidas neste Termo de Referência.

5.1.2.2 Designar profissionais para compor a equipe técnica

conformidade com as exigências dos serviços e com perfis adequados.
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5.1.2.3 Substituir de imediato qualquer integrante da equipe técnica que

não estiver executando os serviços de forma adequada, sendo seu eventual

substituto de mesma formação e experiência técnica.

5.1.2.4 Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados,

documentos e informações a que venham ter acesso direta ou indiretamente,

durante a execução dos serviços.

5.1.2.5 Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada da execução

dos trabalhos, e das dificuldades e deficiências verificadas nas rotinas e fluxos, e

nestes casos, com orientações de procedimentos saneadores.

5.1.3 Assumir a total responsabilidade sobre o transporte, custos, de impostos, taxas,

obrigações trabalhistas, fiscais, acidentárias e previdenciárias e todos os demais

encargos, bem como toda e qualquer outra despesa que venha a incidir sobre os custos

implicados nas condições de realização do objeto deste certame.

5.1.4 Responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de atraso quando da realização do objeto.

5.1.5 Não divulgar nem informar, sob as penas de lei, dados e informações referentes

aos serviços realizados, nem os que lhe forem transmitidos pela CONTRATANTE, a

menos que expressamente autorizada.

5.1.6 A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro,

acompanhamento, resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas;

5.1.7 O serviço da Central de Atendimento deverá estar plenamente disponível no

regime 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana);

5.1.8 O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o

consultor responsável, a ser designado pela Contratada;

5.1.9 Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as

características dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, estando

aptos a dar as informações básicas sobre seu funcionamento.

5.1.10 Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão

conhecer as características dos serviços de comunicação disponibilizados ao

Contratante, estando aptos a dar as informações básicas sobre seu funcionamento.
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6.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a

adjudicatária, de acordo com a legislação vigente, com vigência de 12 (doze) meses nos termos

do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021, contados a partir da publicação do seu extrato no Diário

Oficial.

7 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

7.1 Os recursos financeiros para execução da presente licitação são oriundos do

orçamento a seguir especificado:

Poder: 2000- Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 4001- Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 01.122.4001.2128– Gestão Administrativa da Saúde e Qualificação do SUS

01.301.1001.2137 – Promoção das Ações do Programa Saúde da Família - UBS

01.302.1002.2146 - Manutenção das Atividades de Média e Alta Complexidade -

MAC

Elemento: 33.90.00 - Aplicações Diretas

8 VALOR ESTIMADO

8.1 O custo estimado para a prestação do serviço objeto deste termo de referência

possui um valor global de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), conforme

especificação constante no quadro abaixо:

ITEM DESCRIÇÃO

1

Contratação da prestação de serviços

de informática, manutenção da

infraestrutura interna de rede e dos

computadores, impressoras e

equipamentos de informática em

geral, sem reposição de peças, para
atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Cortês/PE.

UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

MÊS 12 2.300,00 27.600,00
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A fiscalização dos serviços será exercida pela Contratante, por intermédio de

servidor previamente designado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

a9.2 A presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem diminui

responsabilidade da Contratada no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados.

9.3 A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato.

9.4

9.5

A gestão do contrato será exercida pelo (a) servidor (a):

9.4.1 Edna Lúcia da Silva, inscrita no CPF sob o nº 756.975.804-87.

A fiscalização do contrato será exercida pelo (a) servidor (a):

9.5.1 Amanda Maria Alves da Silva, inscrita no CPF sob o nº 132.576.314-48.

10

10.1

DO PAGAMENTO

O pagamento dos serviços executados será efetuado mensalmente pela

Administração no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

10.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

10.2.1 não produzir os resultados acordados;

10.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

10.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

10.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24h, pelo fiscal do contrato,

mediante termos detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

e administrativo.

10.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem

a parcela a ser paga.
e
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

10.26 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

e

à

10.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar _nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

11 DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento de obrigação acertada neste Termo de Referência, por parte

da CONTRATADA, sujeitará a mesma à aplicação das penalidades previstas no instrumento

convocatório, em prejuízo das demais sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.

12 DO REAJUSTЕ

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado pela administração, 27/01/2025.

12.1.01 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela

CONTRATANTE, do índice Nacional de Preço ao Consumidor (INPC), exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na

seguinte Art 124, § 1º, "d", da Lei nº 14.133/2021.

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

12.4

definitivo.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,

e
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12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7 O reajuste será realizado por aditivo.

13 DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, por intermédio de servidor

previamente designado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

11.2 aA presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem diminui

responsabilidade da Contratada no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados.

11.3 A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato.

Cortês/PE, 28 de janeiro de 2025.

Pona leuca da silua
Secretaria Municipal de Saúde

Edna Lúcia da Silva

Chefe de Gabinete
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-

Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultado

IMR de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SLTI/MPOG nº 05/2017. Este

procedimento está vinculado ao contrato de prestação dos serviços de informática,

manutenção da infraestrutura interna de rede e dos computadores, impressoras

equipamentos de informática em geral, sem reposição de peças, de forma a servir como fator

redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas de prestação dos serviços

executados, com base nas pontuações constantes nesse IMR.

e

Os objetivos deste IMR são para definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da

Contratada na execução da prestação dos serviços advocatícios.

A avaliação da Contratada na Prestação de seus Serviços se faz por meio da análise dos seguintes

módulos:

a) Pontualidade no atendimento das demandas;

b) Atendimento ao cronograma das demandas;

c) Apresentação e conduta do profissional.

Cada módulo será quantificado de acordo com a Pontuação abaixo definida, que totalizará 100

pontos, representando 100% do valor da fatura mensal. Em cada módulo haverá critérios de

desempenho vinculados às obrigações do Termo de Referência, conforme abaixo:

Módulo

A Atendimento das demandas

Fato Pontuação

Organização dos procedimentos,

métodos, e planejamento

Pontualidade nos prazos

Orientação e Assessoramento
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